
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

  
Número do Processo - SISLOG

119947

Número do Processo - SEI
202600005015494

 

 

SEÇÃO 1 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

1.1 TÍTULO DO PROJETO:

Aquisição de equipamento para apoio à infraestrutura produ)va em atendimento à demanda da proposta nº 955079/2023 [Plataforma TransfereGov] (documento SEI n.
57046399).

 

1.2 OBJETO:

Aquisição de equipamento para apoio à infraestrutura produ)va (retroescavadeira e motoniveladora) a serem distribuídos a municípios goianos, em atendimento à
demanda da proposta nº 955079/2023 [Plataforma TransfereGov] (documento SEI n. 57046399), celebrada entre o Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional e a Secretaria de Estado da Infraestrutura, com interveniência do Estado de Goiás, observadas as condições, especificações e valores es)mados descritos nos
itens do presente Termo de Referência.

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA:

Inserido na região Centro-Oeste, o estado de Goiás possui uma extensão territorial de 340.106,492 km², população de 7.055.228 (sete milhões, cinquenta e cinco mil e
duzentos e vinte e oito) habitantes, densidade demográfica de 20,74 hab/km², e IDH (índice de desenvolvimento humano) de 0,735 (IBGE, 2023). Goiás possui em torno
de 21.600 quilômetros de rodovias estaduais, dos quais pouco mais de 12.650 quilômetros são pavimentados (GOINFRA, 2020). Essa malha rodoviária, aliada às rodovias
vicinais, é responsável pelo escoamento da produção agrícola, da pecuária, da indústria do vestuário e de alimentos e bebidas, automobilís)ca, fabricação de
medicamentos e beneficiamento de minérios e da cana de açúcar (IMB, 2023). Ainda há que se incluir nessa perspec)va econômica o potencial turís)co e a
movimentação de pessoas ao longo do Estado. De longe, as rodovias aqui se constituem no modal de transportes mais importante.

Para além da malha rodoviária estadual pavimentada, cabe ressaltar a importância das rodovias rurais (trechos de rodovias que conectam as áreas urbana e industrial,
pontos de geração e atração de tráfego e pontos significa)vos dos segmentos modais, atravessando áreas rurais) e das rodovias vicinais [estradas locais, des)nadas
principalmente a dar acesso a propriedades lindeiras ou caminhos que ligam povoações rela)vamente pequenas e próximas] (DNIT, 2007). Com as recentes evoluções
tecnológicas de produções agrícolas e de equipamentos de transporte, existem regiões onde os escoamentos de grandes produções para as agroindústrias são efetuados
com o uso de veículos pesados (compostos por até 9 eixos), por meio destas estradas/rodovias (DER/SP, 2012). Assim, contemplam-se rodovias que conectam malhas
viárias regionais, compondo sistemas de transporte existentes, promovendo a ligação entre a produção de determinados produtos e centros de armazenamento,
distribuição, comercialização e beneficiamento (DNIT, 1999). Firma-se, portanto, a importância dos trabalhos de conservação destes corpos estradais, pois a carência por
manutenções ro)neiras causa grandes prejuízos ao deslocamento realizado com adoção destas vias (DER/SP, 2012). As rodovias vicinais ou rurais são uma necessidade
básica para prover uma determinada localidade com um fluxo regular de mercadorias e serviços, permi)ndo o desenvolvimento das comunidades e garan)ndo melhoria
da sua qualidade de vida. Embora, por si só, não sejam capazes de romper as barreiras que levam ao empobrecimento das comunidades, estas podem ser importantes
agentes indutores de crescimento e proporcionar significativos benefícios sociais e econômicos.

As prá)cas relacionadas à manutenção das rodovias (vicinais ou rurais) não pavimentadas compreende, basicamente a manutenção de uma superRcie de rolamento
suave, firme e livre de material solto em excesso; manutenção de abaulamento adequado, a fim de garan)r o escoamento das águas superficiais; e quando possível,
aplicação de um tratamento contra pó, para diminuir a perda de material superficial e mi)gar o incômodo do pó (DNER, 1967). Tais premissas serviram de base para a
escolha e especificação dos equipamentos designados no presente Termo de Referência, atribuindo certa autonomia às manutenções preven)vas e ro)neiras a serem
realizadas nas vias que atendem os municípios beneficiados, garan)ndo maior agilidade e conforto nos acessos, sa)sfação aos usuários, melhoria no seu desempenho e
na sua durabilidade, postergando assim, intervenções de maior impacto financeiro e estrutural. Estes serviços de manutenção, por sua natureza, variedade das soluções
para as camadas integrantes e magnitude dos quan)ta)vos envolvidos, requerem processo execu)vo mecânico, com a u)lização de equipamentos pesados.
Compreende, assim,  a adoção de equipamentos variados, para atendimento às necessidades de cada caso e de cada )po de serviço. À u)lização conjugada de vários
equipamentos designa-se patrulha ou equipe, dimensionada de modo a atender a produção compaUvel com o cronograma e o obje)vo da intervenção. Para cada um dos
itens-serviços, dispõe-se de uma série de equipamentos específicos.

Considerando que fatores como o crescimento desordenado dos municípios, a indisponibilidade de recursos financeiros pelas prefeituras e o alto custo dos equipamentos
ocasiona dificuldades na manutenção das condições e na pavimentação das vias urbanas, rurais e vicinais, o acesso aos equipamentos pelos municípios contribuirá para o
atendimento das demandas e para a realização de manutenções e intervenções nas referidas vias. Desta forma, promove-se o crescimento local com foco no
desenvolvimento regional, adotando inves)mentos que elevam as infraestruturas econômicas, oportunizando o acesso a bens e serviços públicos de qualidade,
propiciando alternativas produtivas, de comercialização e melhoria na qualidade de vida da população.

Com relação à necessidade de parecer técnico, jus)fica-se sua dispensa uma vez que toda a instrução, recomendação e orientação acerca dos quesitos técnicos do objeto
foram detalhadamente evidenciadas nas peças constantes da etapa preparatória deste procedimento, especificamente no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de
Referência com seus anexos.

1.3.1 JUSTIFICATIVA

Na Figura 1, extraída do Manual de Pavimentação - IPR-719 (DNIT, 2006), constam )pos de equipamentos usualmente u)lizados para a execução dos serviços mais
comuns de pavimentação, acompanhados da produção convencionalmente adotada para cada )po de serviço. Por meio desta referência, para execução de 302 m² de
regularização de subleito, seria necessária uma equipe formada por uma motoniveladora, um caminhão tanque, um rolo pé de carneiro, uma grade de disco e dois
tratores de pneus. Para contabilizar essa produção, foi elaborado o somatório dos tempos elementares gastos nas diversas tarefas que compõem o serviço. Pelo Manual
de Custos Rodoviários - Volume 4 - Tomo 1 (DNIT, 2003), é possível consultar a produção horária de várias equipes, para diversos serviços de construção rodoviária. Como
exemplo, visualiza-se, na Figura 2, para o serviço de 'Escavação, Carga e Transporte de Material de 1ª Categoria - DMT 1200 a 1400 m', tem-se produção horária de 192
m³, adotando-se uma motoniveladora, uma escavadeira hidráulica com esteira (cap. 1,7 m³) e um caminhão basculante 20 t. Desta forma, depreende-se que a adoção de
equipamentos, para formação de uma patrulha rodoviária, deve contemplar equipamentos diversificados, a fim de possibilitar a execução de serviços variados, de acordo
com a necessidade específica da via que receberá a intervenção.

 

Figura 1 - Exemplos de produção de patrulhas de equipamentos (DNIT, 2006).



 

Figura 2 - Exemplo de produção de patrulhas de equipamentos - Serviço de 'Escavação, Carga e Transporte de Material de 1ª Categoria - DMT 1200 a 1400 m  (DNIT,
2003).

 

Para atendimento à demanda da proposta nº 044548/2023 [Plataforma TransfereGov] (documento SEI n. 49901372), foi realizada consulta às composições e produções
constantes do Manual de Custos Rodoviários - Volume 4 - Tomo 1 (DNIT, 2003), a fim de que seja realizada aquisição dos equipamentos que apresentassem maior
versa)lidade, foi elaborada a categorização apresentada por meio da Tabela 1, onde a pontuação foi atribuída conforme Quesito 1 (quan)dade de composições
constantes no Manual de Custos Rodoviários - Volume 4 - Tomo 1 (DNIT, 2003), que incluem o equipamento analisado) e Quesito 2 (Quan)dade de a)vidades a serem
realizadas pelo equipamento).

 

Tabela 1 - Critério de pontuação adotado para escolha dos equipamentos a serem adquiridos.

Item DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
DE

COMPOSIÇÕES
NAS QUAIS O

EQUIPAMENTO
ESTÁ INCLUÍDO

- QUESITO 1

FUNÇÕES DESEMPENHADAS PELO
EQUIPAMENTO

QUESITO
2

PONTUAÇÃO
TOTAL

1
CAMINHÃO COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

90 Transporte e deposição de materiais 2 92

2 MOTONIVELADORA 67
Regularização, escarificação,

espalhamento e distribuição de
materiais e acabamento

5 72

3 CARREGADEIRA DE
PNEUS 36 Escavação de materiais de baixa

resistência, carga e descarga 3 39

4 ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA 31 Escavação de materiais de maior

resistência, carga e descarga 3 34

5 CAMINHÃO TANQUE 20 Umedecimento de solo na pista 1 21

6 TRATOR AGRÍCOLA 13
Limpeza e varredura de pista, reboque
de pequenas carretas, desatolamento

de veículos e demais serviços auxiliares
4 17

7 TRATOR DE ESTEIRAS 10
Corte e escavação, nivelamento de

superfícies e reboque de máquinas e 3 13



- COM LÂMINA cargas pesadas 

8
TRATOR DE ESTEIRAS

- COM
ESCARIFICADOR 

10 Desagregação de materiais compacto 1 11

9 MOTOSCRAPER 7

Corte, transporte e descarga de solos,
podendo ser utilizado para execução

inicial de serviços de compactação
inicial

4 11

 

 

Tendo em vista as pontuações ob)das, conforme demonstrado na Tabela 1, foram escolhidos para aquisição os seguintes equipamentos: motoniveladora e
retroescavadeira. As quan)dades foram definidas considerando o melhor aproveitamento do recurso disponível, conforme indicado na Tabela 2, e os valores médios
foram elaborados com base nas Orientações para Apresentação de Referências de Preços dos Itens do Plano de Trabalho/Termo de Referência, disponíveis no SEI n.
57045290, e resumidas no Mapa de Cotação (documento SEI n. 88696787).

 

Tabela 2 - Indicativo de equipamentos a serem adquiridos, com quantidades e valores. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALORES MÉDIOS

UNITÁRIO TOTAL
1 MOTONIVELADORA 1 R$ 770.000,00 R$ 770.000,00
2 RETROESCAVADEIRA 2 R$ 369.000,00 R$ 738.000,00

 R$ 1.508.000,00

 

1.4 OBJETIVOS:

Os objetivos da contratação orientada por meio do presente termo de referência são:

a) Adquirir equipamentos rodoviários (motoniveladora e retroescavadeira) a serem disponibilizados aos municípios goianos, a fim de possibilitar a execução de
serviços de manutenção e melhoramento de vias não pavimentadas, em locais indicados pelas prefeituras; 

b) Possibilitar melhoria das condições de trafegabilidade das vias rurais, vicinais e urbanas, melhoria da logís)ca de escoamento e das operações de apoio à
produção agropecuária dos municípios beneficiados, facilidade do acesso a povoados, distritos, assentamentos e escolas rurais, favorecer maior segurança no
trânsito para o transporte escolar rural, melhoria dos serviços de limpeza urbana, dentre outros. 

 

1.5 BENEFICIÁRIOS:

Moradores, usuários das vias, micro, pequenos e médios produtores agropecuários. A des)nação do equipamento será definida por meio de critérios obje)vos,
considerando os municípios interessados e informações econômicas da região, a fim de favorecer o desenvolvimento conjunto do Estado de Goiás.

 

1.6 LOCALIZAÇÃO:

A disponibilização dos equipamentos será realizada considerando os municípios interessados e informações econômicas da região, a fim de favorecer o desenvolvimento
conjunto do Estado de Goiás.

 

1.7 PARCEIROS: 

Não se aplica.

 

SEÇÃO 2 - PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS PERMANENTES

A pesquisa de preços foi realizada em estrita observância à Instrução Norma)va SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, em detrimento do Decreto Estadual nº
9.900/2021. Tal medida é necessária visto que o recurso des)nado à aquisição é de origem federal (Caixa Econômica Federal/TransfereGov), o que exige o cumprimento
do §2º do Art. 1º da referida Instrução Norma)va para órgãos estaduais que executam recursos da União decorrentes de transferências voluntárias e encontram-se
detalhadas no Mapa de Cotação (documento SEI n. 88696787).

 

Tabela 3 - Pesquisa de referências de preço por item

 

EQUIPAMENTOS

Especificação Técnica Quantidade

VALOR
UNITÁRIO

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE SANTA
MARIA DE
JETIBÁ - ES

VALOR
UNITÁRIO

MUNICÍPIO
DE SÃO

BENTO/MA

VALOR
UNITÁRIO

MUNICÍPIO
DE

PRESIDENTE
MEDICI/RO

VALOR UNITÁRIO

AGENCIA ESTADUAL
DE GESTAO DE

EMPREENDIMENTOS
- CAMPO

GRANDE/MS

VALOR UNITÁRIO

AGENCIA ESTADUAL
DE GESTAO DE

EMPREENDIMENTOS
- CAMPO

GRANDE/MS

VALOR
UNITÁRIO

MUNICIPIO
DE

MOGEIRO/PB

VALOR
UNITÁRIO

 (mediana)

VALOR
TOTAL

(cálculo
feito

a partir da
mediana)

Motoniveladora nova, zero
hora ano modelo atual,
equipada com motor diesel

http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=93209545&id_documento=93262108
http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=93209545&id_documento=93262108


turbo alimentado com potência
bruta mínima de 150 hp e
líquida mínima de 140 hp, peso
operacional de no mínimo
14.400kg, cabine fechada com
ar condicionado, 12 (doze)
meses a par)r da data de
entrega.

1 R$
1.030.000,00

R$
700.000,00

R$
770.000,00    R$

770.000,00
R$

770.000,00

Retroescavadeira nova, zero
hora, do ano em curso,
potência mínima de 80hp, de
no mínimo 4 marchas à frente e
2 à ré, tração 4x4, cabine
fechada com ar condicionado,
sistema de proteção
ROPS/FOPS, caçamba dianteira
de no mínimo 0,90m³, 12
(doze) mesesa par)r da data de
entrega.

2    R$ 508.467,79 R$ 369.000,00 R$
334.800,00

R$
369.000,00

R$
738.000,00

2.2 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.2.1 Critérios de aceitação para tratores agrícolas e equipamentos rodoviários:

a) Anteriormente à entrega, a CONTRATADA deverá encaminhar, ao fiscal/gestor de contrato, documentação (manuais e especificações) do equipamento a
ser entregue, para que seja realizada comparação e verificada equivalência em relação às especificações tratadas neste Termo de Referência;

b) serão recebidos provisoriamente, logo após a entrega, pelo gestor do contrato, para efeito de verificação posterior de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

c) poderão ser rejeitados, quando a proposta es)ver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. Neste caso, deverão ser
subs)tuídos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da no)ficação pela contratante. Todas as custas correrão por conta da contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

d) serão recebidos defini)vamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento provisório, após a verificação do cumprimento das especificações, com
aceitação mediante termo circunstanciado;

e) os veículos automotores com motor a diesel deverão apresentar o cer)ficado ou comprovante de que sua fabricação foi realizada de acordo com a
legislação brasileira, no que tange o controle da poluição do ar;

f) o sistema de alerta e iluminação de veículos automotores e equipamentos (motoniveladoras, pá carregadeira, retroescavadeira e minicarregadeira) deverão
estar de acordo com legislação brasileira;

g) a Contratada deverá informar ao gestor da contratante o período do dia no qual ocorrerá a entrega de equipamento, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas;

h) nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21, será designada comissão para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

i) a fiscalização de que trata o item “g” não exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21;

j) a Contratada deverá disponibilizar manual do equipamento e suas peças, digital ou em qualquer outra modalidade, para cada município que receber o
equipamento;

k) a entrega técnica será realizada no pá)o da GOINFRA, ou em outro local a ser informado no momento da expedição da ordem de fornecimento, e
acompanhada pela comissão prevista no item "h";

l) a Contratada deverá apresentar declaração atestando que os equipamentos possuem assistência técnica especializada e indicando os posto(s) de
assistência técnica ao produto ofertado no Estado de Goiás.

 

2.2.2 Prazo de Garantia:

Igual ou superior a 12 (doze) meses, sem custo adicional. 

2.2.3 Prazo de entrega:

O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias, contados a par)r do recebimento, pela CONTRATADA, da ordem de fornecimento expedida pela CONTRATANTE. Esse prazo
poderá ser excepcionalmente estendido para até 120 (cento e vinte) dias, em razão da complexidade do objeto, mediante solicitação prévia e fundamentada da
CONTRATADA, apresentada com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência ao vencimento do prazo inicial, estando a prorrogação sujeita à análise e aprovação da
fiscalização.

2.2.4 Validade da proposta:

A proposta da licitante deverá ter validade de 90 (noventa) dias.

2.2.5 Local e horário da entrega dos equipamentos:

Os equipamentos serão entregues no pá)o da GOINFRA, ou em outro local a ser informado no momento da expedição da ordem de fornecimento, e serão recebidos por
comissão responsável pela inspeção e conferência do equipamento. O horário de recebimento será das 7:30 às 10:30 hs e das 13:30 às 16:30 hs.

SEÇÃO 3 - DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1 À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas estabelecidas em lei, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com a CONTRATANTE;

III - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato;



IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compa)bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;

VI - prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;

VIII - manter seus empregados identificados por meio de crachás, com fotografia recente;

IX - prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos deste Termo de Referência.

X - em razão dos recursos que irão quitar o Contrato em tela serem oriundos de emenda federal, permi)r o livre acesso de servidores ou en)dades públicas
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a quaisquer documentos solicitados;

XI - por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respec)vo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG),
emitido pela Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento;

NOTA: O descumprimento de suas obrigações poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização previstas na legislação vigente.

 

3.2 Ao CONTRATANTE cabe:

I – indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato;

III - instituir comissão para inspecionar e realizar o recebimento dos equipamentos;

IV - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

V - permi)r aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas Rsicas envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança
pertinentes;

VI - constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua subs)tuição (caso esteja em
desacordo com as especificações), determinando sua complementação (caso constante diferença de quan)dade ou de partes) ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

 

SEÇÃO 4 - SANÇÕES

4.1 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial. 

   

QUADRO DE MULTAS - Não conformidades

ITEM DESCRIÇÃO DA NÃO CONFORMIDADE
PERÍODO DE
APLICAÇÃO DA
PENALIDADE

REINCIDÊNCIA MULTA

1 Dar causa à inexecução parcial do contrato Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

2% (dois por cento) do valor
do Contrato

2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

3 Dar causa à inexecução total do contrato Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

0,5% (cinco décimos por
cento) do valor do Contrato

5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado

Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

1% (um por cento) do valor
do Contrato

6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta

Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

1% (um por cento) do valor
do Contrato

7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado

Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

2% (dois por cento) do valor
do Contrato

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato

Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 Imediatamente
após a ocorrência

Acréscimo de 50% do
valor a cada reincidência

5% (cinco por cento) do
valor do Contrato

 

4.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa. 

4.3. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

SEÇÃO 5 - ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

5.1 No ato da entrega do equipamento, a CONTRATADA deverá realizar treinamento de dois servidores, a serem oportunamente indicados pela CONTRATANTE.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


5.2 Quando da emissão do Termo de Cessão e Uso, a prefeitura contemplada deverá indicar, no mínimo, 2 (dois) profissionais comprovadamente habilitados, para a
u)lização e manutenção do equipamento público adquirido. A remuneração dos profissionais indicados ficará sob a responsabilidade do município beneficiado, assim
como as despesas com as manutenções dos equipamentos, devidamente orientadas pelo fabricante, priorizando a sustentabilidade e a preservação ao meio ambiente,
em respeito ao Art. 225 da Constituição Federal.

SEÇÃO 6 - ESTRATÉGIA DE AÇÃO

6.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Modalidade Pregão eletrônico tipo menor preço, conforme Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019.

 

6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. A licitante deverá apresentar Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento satisfatório
e compatível com o objeto licitado, sendo exigido, no mínimo, um atestado de fornecimento para cada um dos seguintes itens:

Motoniveladora com potência liquida mínima de 140 HP;
Retroescavadeira com potência mínima de 80 HP;

 6.2.2. A exigência de comprovação de capacidade técnica para ambos os itens (motoniveladora e retroescavadeira) justifica-se pela alta relevância técnica e valor
significativo de cada equipamento. Estes compõem uma 'patrulha mecânica' essencial onde a motoniveladora atua na regularização e a retroescavadeira na carga, sendo
itens de alto valor unitário estimado (R$ 770.000,00 e R$ 369.000,00, respectivamente). A Administração entende que a experiência prévia no fornecimento de ambos é
indispensável para garantir a segurança jurídica e a execução satisfatória da demanda da proposta nº 955079/2023, mitigando riscos à logística de escoamento dos
municípios.
 
 6.2.3. Dessa forma, a comprovação de experiência prévia no fornecimento de ambos os equipamentos é indispensável para garantir que a contratada possua a expertise
necessária para o atendimento da demanda da proposta n. 955079/2023, mitigando riscos de inexecução que prejudicariam o escoamento da produção e a
trafegabilidade nos municípios beneficiados.

6.3 PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO

Não será permi)da a par)cipação de empresas reunidas em consórcio nesta licitação. A formação de consórcios jus)fica-se quando o objeto do contrato exige
conhecimentos, competências ou especializações complementares de diferentes áreas, ou quando o valor do contrato é de tal magnitude que demanda a união de
esforços e recursos de múltiplas empresas para sua execução adequada.

No presente caso, o objeto desta licitação não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses, uma vez que não requer exper)se diversificada nem apresenta complexidade
ou valor que jus)fiquem a formação de consórcios. Ademais, a permissão de consórcios poderia restringir a compe))vidade do certame, limitando a par)cipação de
empresas individuais e prejudicando a concorrência. Dessa forma, opta-se por não autorizar a par)cipação de consórcios, garan)ndo maior transparência, igualdade de
condições e eficiência no processo licitatório.

 

6.4 PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados imediatamente a par)r da assinatura do Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

 

6.5 PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando que o objeto contratado é de natureza não conUnua, a vigência do contrato é prorrogável, desde que jus)ficadamente, pelo prazo necessário à conclusão
do objeto nos termos do Inciso XVII, do Art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

6.6 PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Para a contratação pretendida foram consideradas as caracterís)cas técnicas e peculiares de comercialização no mercado, avaliando-se o objeto em conformidade com o
Princípio do Parcelamento, nos termos do Art. 40, §§ 2º e 3º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A presente contratação será realizada com a adjudicação do objeto por Item. No mercado existem empresas especializadas no fornecimento de um único )po de
máquina, mas também existem outras que fornecem vários )pos, a depender do modelo de negócio escolhido. Considerando que uma mesma empresa pode par)cipar
do pleito dando lances em vários itens, optamos pela adjudicação do objeto por item para não deses)mular ou mesmo inviabilizar a par)cipação de empresas que não
trabalhem com todos os tipos de máquinas solicitados no Termo de Referência. O objetivo principal dessa escolha e ampliar a competição.

 

6.7 RESULTADOS ESPERADOS

Com a aquisição dos equipamentos detalhados na Tabela 3, espera-se possibilitar melhoria das condições de trafegabilidade das vias rurais, vicinais e urbanas, melhoria
da logís)ca de escoamento e das operações de apoio à produção agropecuária dos municípios beneficiados, facilidade do acesso a povoados, distritos, assentamentos e
escolas rurais, favorecer maior segurança no trânsito para o transporte escolar rural, melhoria dos serviços de limpeza urbana, dentre outros.

 

6.8 DO REAJUSTAMENTO

6.8.1 No caso de prorrogação contratual após o interregno de 1 (um) ano, os preços poderão ser reajustadas segundo a variação Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.8.2. Para efeito de reajustamento dos valores contratuais, os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V ( I / Io )

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes;

V - Valor a preço inicial das parcelas remanescentes;

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base que deu origem ao Orçamento Referencial;

Io - Índice referente ao mês da data base que deu origem ao Orçamento Referencial.



 

SEÇÃO 7 - GERENCIAMENTO DO PROJETO

7.1 RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Patrícia Araújo Ferreira
Superintendente de Execução de Obras Públicas
SEINFRA; Rua 5, n. 833, 5º, 6º e 7º andares - Edifício Palácio de Prata - St. Oeste - CEP 74.115-060 - Goiânia, Goiás; 62-992002-8007; patricia.aferreira@goias.gov.br 

Jus)fica-se a designação de servidor para a)vidades correlatas de Gestão e Fiscalização de Contrato em razão da limitação do quadro de pessoal da Unidade
Requisitante. As atribuições são consideradas complementares para garan)r a celeridade na instrução processual, e o servidor atuará de forma temporária em funções
sobrepostas apenas quando estritamente necessário para assegurar a continuidade da execução contratual.

7.2 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO

Os métodos a serem adotados para monitoramento do a)ngimento dos obje)vos propostos consis)rão no registro de informações rela)vas à adoção dos equipamentos
adquiridos, baseando-se nos indicadores destacados a seguir:

a) Indicador 1 - Quantidade de municípios que se candidataram para a disponibilização dos equipamentos;

b) Indicador 2 - Quantidade de municípios atendidos no período (anual);

c) Indicador 3 - Quantidade de vezes que cada tipo de equipamento foi requisitado no período (anual);

d) Indicador 4 - Período total de disponibilização do equipamento, no período;

e) Indicador 5 - Quantidade de relatórios fotográficos mensais encaminhados com registros das frentes de serviço executadas.

Os indicadores serão ob)dos por meio de registro e contabilização das informações em formulários elaborados especificamente para este fim. Os resultados serão
publicados no processo técnico da contratação, e encaminhados como anexo na prestação de contas referente ao recurso.

 

SEÇÃO 8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1  Será realizada medição única, após entrega do equipamento e aprovação definitiva deste pela Fiscalização do contrato.

8.2 Para a realização das medições, devido à origem do recurso, será observada a PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, que estabelece
normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre convênios e contratos de repasse rela)vos às transferências de recursos da
União e a legislação relacionada:

Decreto nº 10.496, de 28 de setembro de 2020: Dispõe sobre o Sistema de Transferências Especiais e o Transferegov.br.
Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023: Altera o Decreto nº 10.496/2020.
Portaria SEGES/ME nº 25.405, de 23 de dezembro de 2020: Estabelece os procedimentos para operacionalização do Transferegov.br.
Portaria MGI-SEGES/MGI nº 7.957, de 18 de outubro de 2024: Dispõe sobre os procedimentos de gestão e acompanhamento das transferências de recursos.
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 29, de 22 de maio de 2024: Altera a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, e dispõe sobre os procedimentos
de gestão e acompanhamento das transferências de recursos.
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023: Estabelece normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre
convênios e contratos de repasse relativos às transferências de recursos da União.

8.3 A empresa Contratada deverá realizar o seu cadastro no módulo "empresa" do Transferegov.br para que seja possível cadastrar a medição para posterior pagamento e
também como forma de cumprir as exigências da legislação, conforme Portaria Conjunta MBRI/MF/CGU nº 33/2023.

8.4 Recomenda-se que a empresa consulte os manuais e tutoriais disponíveis no site do Transferegov, bem como entre em contato com o suporte técnico da plataforma
em caso de dúvidas.

Transferegov.br: https://cadastro.transferegov.sistema.gov.br/
Manuais e tutoriais Transferegov: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais

8.5 Por se tratar de contratação para simples entrega de objeto, não se vislumbra a necessidade de um Cronograma Físico-Financeiro detalhado. Não há etapas
progressivas de execução ou pagamentos vinculados a medições parciais; a obrigação da contratada restringe-se à entrega integral dos bens nos prazos editais, sendo os
elementos deste Termo de Referência suficientes para garantir a previsibilidade e o cumprimento das obrigações.

SEÇÃO 9 - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1.  A subcontratação será integralmente vedada na presente contratação, conforme fundamentado nos argumentos a seguir:

9.1.1. A adjudicação do objeto será realizada por ITEM, em consonância com o disposto no item 6.6 do Termo de Referência (Parcelamento da Solução). Tal medida
permite que cada item da planilha seja fornecido por um prestador distinto, assegurando a entrega integral de todas as unidades previstas, sem que haja
necessidade de subcontratação parcial.

9.1.2. Ademais, os quantitativos envolvidos são diminutos, o que, por sua própria natureza, desestimula a aplicação do instituto da subcontratação. A título de
exemplo, o Item 1 (Motoniveladora) prevê o fornecimento de apenas uma unidade, enquanto o Item 2 (Retroescavadeira) contempla a aquisição de duas unidades.

 

SEÇÃO 10 - MATRIZ DE RISCOS

10.1. Apresenta-se abaixo a Tabela de Matriz de Riscos dessa contratação.

Tabela 4 - Matriz de Riscos

Etapa de
Contratação

Fator de Risco/Causa
(devido a...)

Evento de Risco/Incerteza (poderá
ocorrer...)

Consequência
(Ocasionando)

Responsável
pelo

Risco
(Alocação)

Probabilidade Impacto
Nível de

Risco
(Residual)

Resposta - Tipo
de Tratamento

Gestão
contratual

Demora na emissão
da Ordem de

Fornecimento ou da
Ordem de Serviço

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso no
fornecimento do
bem ou no início
da execução dos

serviços
contratados e
alteração de

preços, devido
prazo de

validade dos
valores da
proposta

Contratante 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo

Acompanhamento
periódico para
mitigar atrasos

mailto:patricia.aferreira@goias.gov.br
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais


vencidos

Gestão
contratual

Ocorrência de
epidemia/pandemia
durante a execução

contratual que
ocasionem

impactos ao
andamento do(s)

serviço(s)
devidamente
comprovados.

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso na
entrega dos

bens
2.

Impossibilidade
de execução

Compartilhado 1- Muito baixa 2-
Pequeno Risco Baixo Aceitar

Gestão
contratual

Mudança na
legislação tributária
que altere os valores
dos bens ou seviços

previstos no
contrato.

Acréscimo dos custos operacionais

1. Atraso na
execução do

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Compartilhado 1- Muito baixa 2-
Pequeno

Risco
Moderado

Monitoramento
regulatório
constante e

revisão contratual
para readequação

aos novos
cenários

tributários, com
fundamentação

legal

Gestão
contratual

Greve ou
paralisações de

órgãos reguladores.
Ex: Receita Federal

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso na
execução do

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Compartilhado 2- Baixa 2-
Pequeno

Risco
Moderado

Estabelecimento
de prazos

estendidos e
alternativas

operacionais para
minimizar

impactos de
atrasos

regulatórios

Gestão
contratual

Greve ou
paralisações de
fornecedores ou
prestadores de

serviço. Ex:
Caminhoneiros,

Fabricantes

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso na
execução do

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Compartilhado 2- Baixa 2-
Pequeno

Risco
Moderado

Estabelecimento
de prazos

estendidos e
alternativas

operacionais para
minimizar

impactos de
atrasos

regulatórios

Gestão
contratual

Alteração ou
dificuldade de local

para armazenamento
de bens ou materiais

Descontinuidade dos serviços
prestados e/ou bens entregues

1. Atraso na
implantação
dos projetos

Contratante 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo

Planejamento
prévio de

alternativas
logísticas e

avaliação de locais
adicionais para

garantir
armazenagem

adequada

Gestão
contratual

Elevação de custo de
fabricação, taxas e
tarifas e encargos

aduaneiros, inclusive
frete, acima das

variações médias dos
últimos anos.

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso na
implantação
dos projetos

Contratada 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo Aceitar

Gestão
contratual

Paralisação da cidade
(Lockdown), região

ou país de origem de
fabricação do

equipamento ou
máquina devido a
pandemia, bem

como no local de
recebimento.

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Dificuldade
da aquisição de
matéria-prima

Compartilhado 1- Muito baixa 2-
Pequeno Risco Baixo Aceitar

Gestão
contratual

Atraso nos
pagamentos por

período superior a
capacidade de

suporte da empresa
ou superior a 30 dias.

Imprevisibilidade nos pagamentos

1. Inoperância
das empresas

2. Desequilíbrio
financeiro

gerado pela
gestão interna
da contratada
ou por atraso

de pagamento
das medições

Contratante 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo

Priorização de
pagamentos

atrasados com
valores corrigidos

Gestão
contratual

Falência da empresa
ou falta de
capacidade

operacional da
empresa contratada

Descontinuidade dos serviços
prestados e/ou bens entregues

1. Atraso na
execução do

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Contratada 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo

Análise prévia da
solidez financeira
dos fornecedores

e estabelecimento
de garantias
contratuais

Gestão
contratual

Dificuldade de
entrega de itens em
função de acidentes,
eventos climáticos

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

1. Atraso na
execução do

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Contratada 2- Baixa 2-
Pequeno Risco Baixo

Desenvolvimento
de plano de

contingência e
fornecedores

alternativos para
minimizar

impactos, quando
possível

Gestão
contratual

Ausência de
segurânça e
vigilância -

Ocorrência de roubo
ou furto de

equipamentos no
local de

armazenagem ou no
local de montagem
durante a execução

do objeto

Depreciação/deterioração/roubo/furto
de bens

1. Atraso no
cronograma de

execução
Compartilhado 2- Baixa 2-

Pequeno
Risco

Moderado

Implementação
de medidas de

segurança,
incluindo

monitoramento e
contratação de

seguro
patrimonial

Gestão
contratual

Dificuldade de
aquisições de
matéria-prima

devido ao aumento
dos custos ou atrasos

nos fornecimentos
de matéria-prima
para fabricações.

Descontinuidade dos serviços
prestados e/ou bens entregues

1. Atrasos no
cronograma Contratada 2- Baixa 2-

Pequeno Risco Baixo Aceitar

1. Atraso na
execução do



Gestão
contratual

Eventos
internacionais:

políticos, guerras,
férias coletivas de

categorias

Imprevisibilidade na aquisição ou/e
entrega de bens e serviços

contrato
2. Não entrega

de bens ou
serviços
3. Não

implementação
de ações

Compartilhado 1- Muito baixa 2-
Pequeno Risco Baixo Aceitar

 

SEÇÃO 11 - RECURSOS FINANCEIROS

11.1 QUADRO DE VALORES E FONTES

 

FONTE
VALORES

INVESTIMENTO CUSTEIO TOTAL

Repasse Concedente R$ 3.820.000,00 R$ - R$ 3.820.000,00

Contrapartida Convenente R$ 40.404,04 R$ - R$ 40.404,04

Valor Global R$ 3.860.404,04 R$ - R$ 3.860.404,04

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TR:

 

Responsável Função Email
JULIANA DE OLIVEIRA SILVEIRA Integrante Requisitante jjsilveira85@gmail.com
RAFAEL SILVA MORAIS Integrante Técnico rafael.morais@goias.gov.br
THALLES JOSE AFONSO RABELO MORAIS Integrante Administrativo thalles.morais@goias.gov.br

 


